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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ

_________________________________________________________

DECRETO Nº 3.955 DE 12 DE MAIO DE 2026.
Homologa o Regulamento do 11º. FESTERÊ – etapa municipal de Campo Erê e dá outras providências:
A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso VII, do art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

Considerando que o art. 144 da Lei Orgânica Municipal dispõe que “o Município estimulará o desenvolvimento das ciências, das artes, das letras e da cultura em geral, observando o disposto da Constituição Federal e na lei de diretrizes e bases da educação nacional”;
Considerando que o art. 154 da Lei Orgânica também dispõe que “é da competência comum da União, do Estado e do Município proporcionar meios de acesso à cultura, a educação e a ciência”;
Considerando a Lei Municipal 2.428 de 08 de agosto de 2023 institui o Festival da Interpretação da Música Livre de Campo Ere – FESTERĖ;

Considerando as deliberações da Comissão Organizadora nomeada pelo Decreto 3.920 de 08 de abril de 2026, para a elaboração do Regulamento Geral do 11º FESTERÊ;
DECRETA

Art. 1º. Fica homologado aprovado o Regulamento Geral do 11º FESTERÊ – Festival da Interpretação da Música Livre de Campo Erê – etapa municipal, conforme Anexo I deste Decreto.

Art. 2º. As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento em vigor e suplementadas, se necessário.
Art.  3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art.  4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Erê-SC, aos 12 de maio de 2026.
Registre-se e Publique-se.

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA

Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra

LEONICE DE FATIMA COMIN

Setor de Atos Oficiais

Matrícula n° 00312-3
ANEXO I
REGULAMENTO GERAL

11º. FESTERÊ – FESTIVAL DA INTERPRETAÇÃO DA MÚSICA LIVRE DE CAMPO ERÊ

DO FESTIVAL
Art. 1º. A Administração Municipal de Campo Erê, através da Coordenadoria de Cultura e Eventos, e o Conselho Municipal de Cultura, no intuito de promover a cultura brasileira através de sua música, promove o 11º FESTERÊ – Festival da Municipal da Interpretação da Música Livre de Campo Erê – etapa municipal, evento de cunho cultural, que visa valorizar os artistas municipais.

Art. 2º. Os objetivos principais do 11º FESTERÊ são:


I - A utilização das múltiplas modalidades musicais e das atividades artística alusivas a esta como ferramenta de resgate e transformação social;

II - A promoção da música como ferramenta de diálogo, integração e transformação social, de estímulo ao pensamento crítico e criativo e de manifestação cultural;

III - O desenvolvimento da cultura focado na música e nas atividades culturais conexas a ela;

IV - Incentivar a prática musical nos diversos equipamentos públicos do Município;

V - A formação, a valorização e a profissionalização do músico local;

VI - Valorizar e incentivar a cultura e a criação musical;

VII - Difundir bens, conteúdos e valores oriundos das criações artísticas e expressões culturais;

VIII - Estimular a criação, a produção e a inovação de linguagens e processos artísticos;

IX - Apoiar e impulsionar programas e projetos de música e atividades correlatas, que respeitem os objetivos e os princípios sociais desta Lei, promovidos por entidades idôneas;

X - Promover integração social, sem qualquer distinção de origem, cor, raça, sexo, religião ou partido. 


Art. 3º. São ainda, objetivos do 11º FESTERÊ:
I - Proporcionar à comunidade campoerense a interação com repertórios musicais, promovendo momentos que inspirem novos talentos;
II - Premiar, descobrir e valorizar talentos do Município;

III - Promover o desenvolvimento cultural, a ampliação de repertórios, a interação entre artistas e proporcionar o contato da comunidade com a cultura musical;
IV - Oportunizar que pessoas com deficiências (PCD) possam expressar seus talentos musicais e tenham visibilidade perante a comunidade local. 

DA FORMA DE REALIZAÇÃO:
Art. 4º. O festival será realizado nas datas e segundo o formato abaixo descritos:

I – Haverá uma fase classificatória que será realizada no dia 06 de junho de 2026, com início às 14 horas, no Centro de Eventos Eugênio Bernardt;
II – Após a etapa classificatória, haverá uma fase final que será realizada no dia 17 de julho de 2026, com início às 19 horas, no Pavilhão Comunitário do Bairro São Cristóvão;
III – No mesmo dia 17 de julho, a partir das 08h30min, será realizado os ensaios gerais para os calouros;
III – O Festival está divido em 03 (Três) categorias: 
a) mirim (05 a 10 anos);

b) infanto-juvenil (11 a 15 anos)
c) adulto (acima de 16 anos).
IV – Os calouros poderão interpretar canções de todos os estilos, sendo que a letra da música, necessariamente, seja na língua portuguesa; 
V – Ficam vedadas as inscrições de músicas com letras que promovam explicitamente a discriminação e o preconceito de modo geral e que façam apologia explícita ao crime, ao uso de drogas, ou apresentem expressões verbais e não verbais de cunho sexual ou erótico. 
DAS INSCRIÇÕES:

Art. 5º. As inscrições serão gratuitas e poderão se inscrever calouros com idade mínima de 05 anos, sendo exigido o acompanhamento dos pais ou responsáveis para calouros com idade inferior a 18 anos;
Art. 6º. O prazo das inscrições inicia-se no dia 12 de maio de 2026 e encerra-se no dia 26 de maio de 2026.
Art. 7º. As inscrições poderão ser feitas mediante o preenchimento de formulário próprio conforme Anexo I deste Regulamento, apenas de forma física e presencial, na Coordenadoria de Cultura e Eventos localizada no Centro de Eventos Eugenio Bernardt, situado na Rua Octávio Ângelo Perottoni, 232.  Informações pelo Telefone (49) 99156-5403, com o coordenador da Cultura, Antonio Fortunato Noronha de Freitas (Netinho).

Parágrafo único. Será permitida a realização de inscrição por procuração mediante a apresentação do respectivo documento com assinatura (firma) reconhecida em cartório.
Art. 8º. Serão permitidas inscrições individuais, em duplas ou trios, garantido o auto acompanhamento.
Art. 9º. Os calouros menores de 18 anos deverão apresentar no ato da inscrição:

I – Termo de Autorização dos pais ou responsáveis conforme Anexo II deste Regulamento;

II – Termo de Autorização de Imagem conforme Anexo III deste Regulamento;

III – Documento de identidade;

IV – Comprovante de residência atualizado, com emissão de até 3 meses anteriores à data da inscrição;

V – Comprovante de frequência escolar no Município de Campo Erê.
Art. 10. Não poderão inscrever-se para o Festival indivíduos que estejam envolvidos diretamente na organização do Festival, abrangidos os membros da CCO Comissão Central Organizadora, tanto deste 11º FESTERE (etapa municipal) quanto do futuro 10º FESTERÊ (etapa nacional), bem como calouros que possuam vínculo de parentesco em linha reta ou colateral de até terceiro grau com quaisquer dos membros da CCO ou dos jurados. 

Art. 11. É condição obrigatória e, portanto, eliminatória, o calouro possuir domicílio no município de Campo Erê, entendendo-se como domicílio, para fins deste Regulamento, o lugar onde o calouro estabelece a sua residência com ânimo definitivo ou o lugar onde exerce sua profissão ou emprego, nos termos do art. 70 e 72 do Código Civil Brasileiro, ou ainda ser estudante de uma instituição educacional do Município de Campo Erê, medidante comprovação de matrícula e atestado de frequência. 
Art. 12. No ato da inscrição, o calouro deve indicar à CCO qual a música que pretende executar em sua apresentação, devendo apresentar a sua letra completa e impressa ou em arquivo digital de extensão .pdf. 

Parágrafo único. Não será permitida a troca da música após a inscrição.
DA FASE CLASSIFICATÓRIA:
Art. 13. A fase classificatória será única, de caráter eliminatório e será realizada no dia 06 de junho, sábado, a partir das 14 horas, sendo que todos os calouros devem estar presentes no local do evento com, pelo menos, 30 minutos de antecedência;
Art. 14. É facultado ao calouro a realização de ensaios para a fase classificatória.

§ 1º. Os ensaios de que trata este artigo serão realizados nos dias 03, 04 e 05 de junho, com horários previamente agendados, no Centro de Eventos Eugênio Bernardt com a equipe responsável
§ 2º. Os calouros terão à sua disposição para os ensaios, os equipamentos de som do Centro de Eventos sob a supervisão de técnico responsável.

§ 3º. A ordem de apresentação para os ensaios será feita por ordem de chegada com distribuição de senhas.

§ 4º. O calouro que não comparecer aos ensaios não será penalizado, nem desclassificado.
Art. 15. Cada calouro é responsável pelo o seu acompanhamento musical na apresentação da música, podendo fazer uso de instrumento (s) musical (is), tocado pelo próprio calouro ou por outra pessoa, bem como fazer uso de “playback”.
§ 1º. Entende-se por “playback”, a reprodução mecânica ou eletrônica de uma faixa de áudio (sem letra) previamente gravada para ser utilizada como base sonora em apresentações ao vivo.
§ 2º. No caso do calouro optar por utilizar “playback” em sua apresentação, deverá reproduzi-lo integralmente ao (s) membro (s) da CCO designado para a sua conferência, a fim de verificar a ausência de reprodução da letra da música que, de alguma forma, venha a favorecer o calouro em detrimento dos demais.
Art. 16. A ordem de apresentação será feita mediante sorteio, 15 minutos antes do início do evento e com a presença de todos os calouros.  

Parágrafo único. Caso o calouro não esteja presente no momento do sorteio da ordem de apresentação, será automaticamente desclassificado do Festival e impedido de se apresentar.

Art. 17. A primeira categoria a se apresentar será a mirim, seguida da infanto-juvenil e, por fim, a categoria adulta.

Art. 18. Os calouros menores de 18 anos deverão participar da fase classificatória acompanhados dos pais ou responsáveis sob pena de serem impedidos de participar e automaticamente desclassificados do Festival.

Art. 19. A divulgação da lista dos calouros classificados será feita ao término das apresentações de cada categoria, após a somatória geral das notas dos jurados pelos membros da CCO;
Art. 20. Em caso de dois calouros terem escolhido a mesma música para interpretar e cantar, será validada somente a primeira inscrição, devendo o próximo calouro escolher outra música. 
Art. 21. Classificam-se para a fase final os 10 (dez) calouros que obtiveram as melhores notas em cada categoria.
Art. 22. Cada calouro classificado receberá uma medalha de participação.
DA FASE FINAL:
Art. 23. A fase final do FESTERÊ – Etapa Municipal, ocorrerá dia 17 de julho, a partir das 19 horas, no Pavilhão Comunitário do Bairro São Cristóvão.

DOS ENSAIOS:
Art. 24. Os ensaios para os classificados para a fase final acontecerão no dia 17 de julho de 2026, no Pavilhão do Bairro São Cristóvão, a partir das 08h30min até as 12 horas, com a distribuição das senhas por ordem de chegada.
Art. 25. Os ensaios para a fase final são obrigatórios para todos os calouros, sendo que o não comparecimento implicará na sua imediata desclassificação.

Art. 26. Os calouros deverão chegar para os ensaios até as 9 horas e retirar sua senha que servirá como ordem de apresentação para o ensaio.
Parágrafo único. A ausência do calouro ou sua chegada com atraso no momento da distribuição das senhas implicará na sua imediata desclassificação. 
Art. 27. Os ensaios serão acompanhados por banda musical profissional, especialmente contratada pelo Município e o tempo de ensaio de cada calouro ficará a critério da Banda e da CCO.

DO ACOMPANHAMENTO MUSICAL:
Art. 28. Durante a apresentação oficial, o calouro será acompanhado pela banda contratada pelo Município, sendo esta autorizada a fazer o acompanhamento vocal (“back vocal”).

Art. 29. Fica proibida a regulagem e equalização de som durante o Festival, de maneira a influenciar no desempenho do calouro, sendo que esta regulagem deverá ser feita antes do início do Festival.
Art. 30. A CCO e a Administração Pública de Campo Erê se eximem de qualquer responsabilidade quanto ao acompanhamento musical da banda. 
Parágrafo único. Em caso de erros por parte da banda, devidamente comprovados e que possam ter prejudicado o candidato, cabe ao corpo de jurados a decisão sobre a repetição ou não da apresentação. 

DAS APRESENTAÇÕES:
Art. 31. Durante a apresentação, o calouro poderá fazer uso de instrumento próprio, tocado por ele, além do acompanhamento musical feito pela banda.
Art. 32. Os calouros irão se apresentar de acordo com a ordem de sorteio a ser realizado no dia 17 de julho às 10 horas.
Art. 33. Durante a apresentação do calouro, o corpo de jurados deverá observar a fidelidade à letra, a dicção, a afinação, o ritmo e a postura do calouro em palco (apresentação).
§ 1º. Os calouros menores de 18 (dezoito) anos somente poderão se apresentar se estiverem acompanhados dos pais ou responsáveis.
§ 2º A falta do calouro no momento que for chamado ao palco acarretará na sua eliminação.
Art. 34. A primeira categoria a se apresentar será a especial, mirim, seguida da infanto-juvenil e por último a adulta.
Art. 35. Não há limite para o número de integrantes para cada apresentação.
Art. 36. Os calouros apresentarão as mesmas músicas, tanto na etapa eliminatória quanto na final. (vide art. 12)
DOS JURADOS:
Art. 37. Durante a fase classificatória, os calouros serão avaliados por 03 (três) jurados e durante a fase final, serão avaliados por 05 (cinco) jurados, todos com reconhecimento e formação na área musical, de notório conhecimento técnico e prático na área que atuam, convidados, escolhidos ou contratados pela Administração Pública Municipal sob a supervisão da Comissão Central Organizadora do FESTERÊ.
Art. 38. Os jurados serão soberanos nas suas decisões, contra as quais não caberá recurso para instância administrativa.
Art. 39. Será vedada a participação de jurados que possuam vínculos de parentesco comprovado, em linha reta ou colateral até terceiro grau ou que sejam amigos íntimos de qualquer calouro do Festival.

§ 1º. No caso de ocorrência de uma das circunstâncias citadas no caput deste artigo, caberá ao jurado declarar sua suspeição para a avaliação do calouro que seja seu parente ou amigo íntimo.

§ 2º. A suspeição deve ser declarada de forma imediata a um membro da CCO, tão logo o jurado tome ciência da circunstância.

§ 3º. De igual forma, caberá ao calouro que reconhecer o jurado como seu parente ou amigo íntimo, declarar o fato imediatamente a um membro da CCO.
§ 4º. Uma vez comprovada e reconhecida a circunstância de parentesco ou amizade entre o jurado e o calouro, mediante declaração espontânea de um deles, a CCO providenciará a imediata substituição do jurado impedido de avaliar por outro.

§ 5º. O jurado substituto se sentará no lugar do substituído e acompanhará toda a apresentação do referido calouro, procedendo sua avaliação e atribuição das notas.

§ 6º. Concluída a apresentação do calouro, o jurado substituto deverá se retirar, retornando o jurado substituído para a conclusão de seus trabalhos referente aos demais calouros.

§ 7º. A omissão da comunicação imediata da circunstância de parentesco ou amizade entre jurado e calouro para a CCO poderá acarretar na desclassificação do calouro, sem prejuízo da tomada de providências administrativas e judiciais pela Administração Pública em face do jurado omisso.
Art. 40. No caso de empate entre calouros, o corpo de jurados deverá se reunir e, em consenso, pelo entendimento da maioria, decidir o desempate.
DAS NOTAS:
Art. 41. Para avaliação dos calouros, os jurados atribuirão notas de 05 a 10 para cada quesito, em ficha própria devidamente identificada com o nome do calouro, sendo que estas notas poderão ser fracionadas.
Art. 42. As notas que serão atribuídas ao calouro deverão observar os seguintes quesitos:

I - A dicção do calouro ao executar o canto;

II - A afinação do calouro;

III - O ritmo e harmonia;
IV - A postura do calouro em palco (apresentação).
§ 1º. Todos os quesitos acima descritos terão o mesmo peso na atribuição das notas.
§ 2º. Antes da apresentação do calouro, a CCO distribuirá entre os jurados, de forma individual, fichas idênticas, identificadas com o nome do jurado, contendo os quesitos constantes deste artigo e espaço próprio para atribuição das notas em cada quesito.

§ 3º. Ao final da apresentação do calouro, um membro da CCO passará na mesa de jurados recolhendo as fichas e as encaminhando para a mesa receptora, onde outros membros da CCO passarão a efetuar a somatória total da nota do calouro.

§ 4º.  Todas as fichas serão devidamente assinadas pelo jurado que as preencheu.

§ 5º. Em caso de empate será utilizada como primeiro critério de desempate a nota da afinação. 
Art. 43. Cada calouro, se assim desejar, terá acesso às suas notas no final das apresentações de sua categoria ou no final do evento, a critério da CCO e dependendo da disponibilidade desta para o adequado atendimento.
DA CLASSIFICAÇÃO:
Art. 44. Classificam-se para a fase final os 10 (dez) calouros melhor colocados em cada categoria.
Art. 45. Somente calouros classificados poderão apresentar-se na grande final no dia 17 de julho de 2026.
Art. 46. A lista de classificação completa de cada fase etapa, por categoria, estará disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Campo Erê, bem como será divulgada ao final, no local do evento. 
DA PREMIAÇÃO:
     Art. 47. A premiação dos vencedores será da seguinte forma:

I - Categoria Mirim:
1° lugar: R$ 500,00, mais troféu;  

2° lugar: R$ 400,00, mais troféu; 
3° lugar: R$ 350,00, mais troféu; 
4º lugar: R$ 300,00, mais troféu;
5° lugar: R$ 250,00, mais troféu;
6° ao 10° lugar 50 reais 
II - Categoria Infanto-Juvenil: 
1° lugar: R$ 700,00, mais troféu;   
2° lugar: R$ 600,00, mais troféu;
3° lugar: R$ 550,00, mais troféu;
4º lugar: R$ 450,00, mais troféu;
5° lugar: R$ 350,00, mais troféu
6º ao 10 lugar: R$ 50,00 
III - Categoria Adulto - 16 anos acima – Livre
1° lugar: R$ 2.200,00, mais troféu;   
2° lugar: R$ 1.700,00, mais troféu;   
3° lugar: R$ 1.200,00, mais troféu;   
4º lugar: R$ 800,00, mais troféu;   
5° lugar: R$ 650,00, mais troféu; 
6° ao 10° lugar 100 reais.

Art. 48. Os vencedores da categoria adulta classificados em 1º e 2º lugares, estarão automaticamente classificados para a fase final FESTERÊ Etapa Nacional que acontecerá no dia 17 de julho de 2026.
DO PAGAMENTO DA PREMIAÇÃO:
Art. 49. O pagamento da premiação para todos os candidatos será efetuado em moeda corrente ou via depósito bancário, na conta bancária indicada na inscrição, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis posteriores ao evento.
Art. 50. Os dados bancários informados (banco, tipo de conta, número da agência e da conta bancária para depósito dos valores), deverão ser de titularidade do participante responsável pela inscrição, ou, do responsável legal nos casos em que o candidato for menor de idade. 

§ 1º. O pagamento da premiação fica condicionado à regularidade do CPF, (Cadastro de Pessoa Física) apresentado e do cumprimento do Regulamento do FESTERE por parte do participante responsável pela inscrição, ou, do representante legal (em caso de candidato menor de idade), junto à Receita Federal. 

DA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA – CCO

Art. 51. A CCO terá plenos poderes de gestão do 11º Festival da Interpretação da Música Livre de Campo Erê – FESTERÊ - Etapa Municipal, para exercer livremente, por delegação de competência nos termos do art. 58 c/c art. 57, XV da Lei Orgânica Municipal, a representação do Município de Campo Erê nos atos preparatórios do Festival, bem como durante a realização e após sua realização, no que concerne à sua gestão e organização podendo, para tanto, dentre outros atos tendentes a preservar o interesse público:

I – Representar o Município de Campo Erê em todos os atos formais e administrativos;

II – Representar o Município perante as autoridades públicas constituídas, como representantes do Poder Executivo Estadual, Federal, Judiciário, Ministério Público, Segurança Pública, visando o bom andamento do Festival e a correta fiscalização e gestão;

III - Efetuar o recebimento e administração dos espaços para a realização do Festival, firmando os atos administrativos necessários;

IV - Aplicar penalidades aos calouros que, porventura, descumprirem os termos deste Regulamento Geral e comunicar as autoridades administrativas competentes para a aplicação do devido processo administrativo de responsabilização e sanções dele advindas a qualquer pessoa física ou jurídica envolvida com o Festival, como prestadores de serviço e servidores públicos, observados os termos da legislação de regência;

V - Prestar as informações necessárias à perfeita execução dos contratos referentes à feira, bem como prestar todo o auxílio de que os calouros necessitam para o pleno aproveitamento do Festival, garantindo a ordem e o zelo em atenção aos princípios da eficiência, legalidade e impessoalidade que regem a administração pública;

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Art. 52. Todas as despesas de hospedagem, transporte, alimentação e outras que venham a ocorrer, serão por conta de cada candidato.
Art. 53. Após realizada a inscrição, o candidato automaticamente autoriza o uso do nome, da imagem pessoal e de sua interpretação, por qualquer meio de divulgação utilizado pelo FESTERÊ e/ou pelo Município, durante e após a realização do evento, ainda que não relacionadas ao FESTERÊ, inclusive sendo registrado nos arquivos da Administração Pública como acervo histórico do Município.
Art. 54. Ao efetuar a inscrição, o candidato receberá uma cópia integral deste Regulamento e declara o conhecimento e aceitação de seu inteiro teor.
Art. 55. As denúncias sobre ações que violem o presente Regulamento deverão ser realizadas diretamente à Comissão Central Organizadora, por escrito ou reduzida a termo por um de seus membros, cujo denunciante deverá se identificar e anexar os devidos documentos comprobatórios a respeito da alegada fraude até o final do festival. 
Art. 56. Dúvidas serão esclarecidas pelo telefone/WhatsApp (49) 99156- 5403 com o coordenador da cultura: Antônio Fortunato de Freitas (Netinho).
Art. 57. Os casos omissos e eventuais divergências oriundas deste Regulamento Geral serão solucionados pela CCO em conjunto com a Secretaria da Educação e Cultura.
Rozane Bortoncello Moreira

Prefeita do município de Campo Erê
_____________________________________________________________________________________________________

Rua 1º de Maio, 736, Centro, CNPJ 83.026.765/0001-28, www.campoere.sc.gov.br Fone/fax 49-3655-3000


